
                                                                                          

                                                                               
 

Excelentíssimo Senhor  

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

   

  

Assunto:  Intervenção da Portos dos Açores, S.A. na obra de construção de 

Bar/Balneários na Zona Balnear da Praia da Riviera.  

   

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, para efeito de admissão, requerimento com solici-

tação de documentos, dirigidos ao Governo Regional, nomeadamente à Secretaria Regional 

dos Transportes, Turismo e Energia. 

   

Angra do Heroísmo, 2 de fevereiro de 2022 

   

Com os melhores cumprimentos,  
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Exmo. Sr. Secretário Regional do Mar e das Pescas 

Exmo. Sr. Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia 

  

De acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 24/2011/A, de 22 de agosto, a área em que 

se encontra em construção de uma infraestrutura que contempla um bar e balneários na praia 

da Riviera, situada na freguesia do Cabo da Praia, na Praia da Vitória, encontra-se na área de 

jurisdição da Portos dos Açores, S.A., conforme pode ser confirmado na imagem 1, retirada do 

site da Portos dos Açores, S. A. 

Considerando que a alínea h) do ponto 1, do artigo 12.º - Secção III - diz “Administrar o domínio 

público na sua área de jurisdição, atribuir licenças e concessões para a sua utilização e definir 

o interesse público do respetivo uso privativo para efeitos de concessão;”. 

Considerando que a alínea m) do ponto 1, do artigo 12.º - Secção III - determina que à Portos 

dos Açores, S.A. compete “Estabelecer quando necessário, acordos com outras entidades 

públicas legalmente competentes relativamente à gestão do domínio, constituição de usos e 

coordenação de atividades para fins de natureza não portuária;”. 

 

 

Imagem 1 https://portosdosacores.pt/portos/porto-da-praia-da-vitoria/ 

 

 

 

 

 



                                                                                          

                                                                               
 

Nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo Parlamentar do 

BE/Açores solicita a V.ª Ex.ª a seguinte documentação: 

 

1- Cópia de toda a documentação trocada entre Câmara Municipal da Praia da Vitória e a 

Portos dos Açores, S.A. relativamente ao processo de construção de uma infraestrutu-

ra que contempla um bar e balneários na praia da Riviera, situada na freguesia do Ca-

bo da Praia. 

2- Cópia de toda a documentação trocada entre a Portos dos Açores, S.A. e o Governo 

Regional relativamente ao processo de construção de uma infraestrutura que contem-

pla um bar e balneários na praia da Riviera, situada na freguesia do Cabo da Praia. 
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